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PROJETO DE LEI
10/02/2022

ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1º DA LEI ESTADUAL Nº 16.044/2016.

 

 

 

Art. 1º. Acrescenta o inciso VII ao art. 1º da Lei Estadual nº 16.044/2016, que passa a ter a seguinte redação:

 

 

VII - debater políticas públicas para enfrentar os casos de violência doméstica.

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O ambiente escolar é, sem dúvidas, um dos principais meios para se debater novas políticas públicas para
mitigar determinados problemas da sociedade. No ensino médio, o qual é alvo da Lei Estadual nº 16.044/2016,
os jovens e adolescentes são plenamente capazes de maturar e propor ideias para, através de debate junto à
sociedade civil, Poder Legislativo e escola, criar ferramentas de mitigação dos casos de violência doméstica.
Graças aos moldes do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), os jovens são instigados a propor soluções
para os mais variados problemas sociais, sendo que, em 2015, o tema da dissertação foi justamente a
persistência da violência contra a mulher no Brasil.
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No contexto da pandemia de , os casos de violência contra as mulheres cresceram vertiginosamente.covid-19
Segundo dados do G1, uma em cada quatro mulheres foi vítima de algum tipo de violência durante a pandemia,
sendo o seio familiar (pai, mãe e marido) o principal aumento dos números relatados de agressores.

 

Além do exposto, este projeto de lei está em perfeita harmonia com os princípios constitucionais, como o da
dignidade da pessoa humana e o da isonomia. Resta esclarecer que a proposição não apresenta vício jurídico de
iniciativa, uma vez que não impõe nenhuma conduta ao Poder Executivo, mas tão  somente alterar a lei estadual

, no sentido de ampliar o alcance da legislação, a fim de fortalecer as ações acerca da Semananº. 16.044/2016
Maria da Penha na Rede Estadual de Ensino.

 

Adiante, elucidamos interpretação jurisprudencial acerca do exercício do poder de iniciativa legislativa:

 

A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz essencialmente
constitucional, pois reside, no texto da Constituição - e nele somente -, os
princípios que regem o procedimento de formação legislativa, inclusive aqueles
que concernem ao exercício do poder de iniciativa das leis. A teoria geral do
processo legislativo, ao versar a questão da iniciativa vinculada das leis, adverte
que esta somente se legitima - considerada a qualificação eminentemente
constitucional do poder de agir em sede legislativa - se houver, no texto da própria
Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja.  Em consequência
desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de direito positivo

 vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para impor, ao chefe do
E x e c u t i v o ,  o

a (MS 22.690, rel. min.exercício compulsório do poder de iniciativa legislativ
Celso de Mello, j. 17-4-1997, P,  de 7-12-2006).DJ

 

Este projeto de lei também obedece ao princípio da separação dos poderes, não invadindo a competência
privativa do Poder Executivo. Esta iniciativa não é princípio constitucional, mas norma-disposição. A sua
relação com o princípio da separação dos poderes envolve uma garantia deste (quanto à independência
dos Poderes Executivo e Judiciário), como uma exceção ao próprio princípio (subtração da natural
vocação legislativa do Parlamento).

 

Cabe, então, ao Poder Público propor as políticas necessárias, para que, em construção com a sociedade,
esses números de violência contra a mulher possam cair cada vez mais; motivo pelos quais requeremos
apoio para a aprovação deste projeto de alteração legislativa.

 

 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2022.

 

2 de 38



DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 036/2022

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

MATÉRIA:ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1º DA LEI
ESTADUAL Nº 16.044/2016.

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 036/2022

, que " DeputadoLeonardo Araújo ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1º DA LEI
"ESTADUAL Nº 16.044/2016.

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º. Acrescenta o inciso VII ao art. 1º da Lei Estadual nº 16.044/2016,
que passa a ter a seguinte redação:
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VII - debater políticas públicas para enfrentar os casos de violência
doméstica.

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.”

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Na sua justificativa, dispõe oilustre parlamentar: “O ambiente escolar é, sem dúvidas, um dos principais
meios para se debater novas políticas públicas para mitigar determinados problemas da sociedade. No
ensino médio, o qual é alvo da Lei Estadual nº 16.044/2016, os jovens e adolescentes são plenamente
capazes de maturar e propor ideias para, através de debate junto à sociedade civil, Poder Legislativo e
escola, criar ferramentas de mitigação dos casos de violência doméstica. Graças aos moldes do Exame
Nacional do Ensino Médio (ENEM), os jovens são instigados a propor soluções para os mais variados
problemas sociais, sendo que, em 2015, o tema da dissertação foi justamente a persistência da violência
contra a mulher no Brasil.

No contexto da pandemia de covid-19, os casos de violência contra as mulheres cresceram
vertiginosamente. Segundo dados do G1, uma em cada quatro mulheres foi vítima de algum tipo de
violência durante a pandemia, sendo o seio familiar (pai, mãe e marido) o principal aumento dos números
relatados de agressores.

Além do exposto, este projeto de lei está em perfeita harmonia com os princípios constitucionais, como o
da dignidade da pessoa humana e o da isonomia. Resta esclarecer que a proposição não apresenta vício
jurídico de iniciativa, uma vez que não impõe nenhuma conduta ao Poder Executivo, mas tão somente
alterar a lei estadual nº. 16.044/2016, no sentido de ampliar o alcance da legislação, a fim de fortalecer as
ações acerca da Semana Maria da Penha na Rede Estadual de Ensino.

Adiante, elucidamos interpretação jurisprudencial acerca do exercício do poder de iniciativa legislativa:

 

A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz essencialmente
constitucional, pois reside, no texto da Constituição - e nele somente -, os princípios
que regem o procedimento de formação legislativa, inclusive aqueles que concernem
ao exercício do poder de iniciativa das leis. A teoria geral do processo legislativo, ao
versar a questão da iniciativa vinculada das leis, adverte que esta somente se legitima
- considerada a qualificação eminentemente constitucional do poder de agir em sede
legislativa - se houver, no texto da própria Constituição, dispositivo que, de modo
expresso, a preveja. Em consequência desse modelo constitucional, nenhuma lei, no
sistema de direito positivo vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para
impor, ao chefe do Executivo, o exercício compulsório do poder de iniciativa
legislativa (MS 22.690, rel. min. Celso de Mello, j. 17-4-1997, P, DJ de 7-12-2006).

Este projeto de lei também obedece ao princípio da separação dos poderes, não invadindo a competência
privativa do Poder Executivo. Esta iniciativa não é princípio constitucional, mas norma-disposição. A sua
relação com o princípio da separação dos poderes envolve uma garantia deste (quanto à independência
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dos Poderes Executivo e Judiciário), como uma exceção ao próprio princípio (subtração da natural
vocação legislativa do Parlamento).

Cabe, então, ao Poder Público propor as políticas necessárias, para que, em construção com a sociedade,
esses números de violência contra a mulher possam cair cada vez mais; motivo pelos quais requeremos
apoio para a aprovação deste projeto de alteração legislativa.”

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projetos de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

 

II – :projeto

 

(...)

 

b) ;de lei ordinária

 

(...)
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Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto
:”

 

(...)

 

II – , destinado a regular as matérias de competência dode lei ordinária
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”[grifos nossos]

 

A Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente à organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, in verbis:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, .observados os princípios desta Constituição

 

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
.”[grifos e destaques nossos]vedadas por esta Constituição

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 

 , observados os seguintesnão lhe sejam vedadas pela Constituição Federal
princípios:

(...)

 

I –  e à unidade da Federação;”[grifos erespeito à Constituição Federal
destaques nossos]
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União e dos Municípios; ao
Distrito Federal as competências legislativas reservadas ao Estados e Municípios, cumulativamente; e aos
Estados os poderes , .remanescentes residuais

 

Cabe aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas – residuais, remanescentes, mas
também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23); as competências
concorrentes (artigo 24); e competências exclusivas(artigo 25, §§ 2º e 3º da Carta Magna Federal).

 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-organização
competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as regras e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

 

Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição Estadual em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;”

 

Não custa repetir que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1]. 

 

DO MÉRITO
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A presente propositura intencionaacrescentar o inciso VII ao art. 1º da Lei Estadual nº 16.044/2016,
a fim de propiciar o debate de políticas públicas para enfrentar os casos de violência doméstica.

 

A iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, vale recapitular, cabe aos Deputados
Estaduais. Repise-se que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas,
do supracitado artigo, da Carta Estadual.

 

O projeto de lei em estudo, encontra guarida no art. 23, X, da Constituição Federal:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

 

(...)

 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
; promovendo a integração social dos setores desfavorecidos

 

 

Em reforço, a Constituição do Estado do Ceará prevê a mesma competência em seu art. 15, X:

 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

 

(...)

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
;promovendo a integração social dos setores desfavorecidos

 

A Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 275, dispõe o que segue:
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Art. 275. OEstado tomará as medidas que visem a assegurar o pleno
desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o
exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, em
igualdade com o homem.

 

No âmbito federal, a Lei nº 11.340 (Lei Maria da Penha), que Cria mecanismos para coibir a violência
doméstica e familiar contra a mulher, traz, em seus dispositivos, como diretriz do combate à violência
doméstica, a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes sobre
violência doméstica:

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações
não-governamentais, tendo por diretrizes:

(...)

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes
às causas, às conseqüências e à freqüência da violência doméstica e
familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a serem
unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das

;medidas adotadas

 

A possibilidade de criação de políticas públicas, sem que isso signifique a invasão de competências
legislativas do chefe do Poder Executivo, é assunto consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal,
que, hoje, adota posicionamento favorável a tanto.

 

É possívelleis de iniciativa parlamentar que estabeleçam programas ou políticas públicas, desde que não
crie, extingue ou altere órgãos da Administração Pública, conforme vemos do seguinte julgado recente da
Corte Suprema:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE
SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA

 DECISÃOPRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem
parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração
Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder

. Precedentes. 2. Não ofende aExecutivo para dispor sobre essa matéria
separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de
encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social
previsto na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.
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(STF – RE: 1282228 RJ 0003329-54.2019.8.19.0000, Relator: EDSON
FACHIN, Data de Julgamento: 15/12/2020, Segunda Turma, Data de
Publicação: 18/12/2020)

 

Assim, não há óbice à criação de políticas públicas por iniciativa parlamentar, quando não há, no
.caso, criação de novas atribuições às secretarias estaduais

 

A proposição em análise não apresenta vício jurídico de iniciativa, uma vez que não impõe
nenhuma conduta ao Poder Executivo, mas tão somente visa alterar a lei estadual nº. 16.044/2016,
no sentido de ampliar o alcance da legislação, a fim de fortalecer as ações acerca da Semana Maria
da Penha na Rede Estadual de Ensino.

 

Repare-se, ainda, que a Constituição Federal em seus artigos 23, inciso V e 24, inciso IX, como também
seus § 1º e § 2º assim dispõem:

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios:

(...)

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

 

...............................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

 

IX -  cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação,
desenvolvimento e inovação; 

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.         

 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados. 
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A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seus artigos 15, V, e 16, IX, a competência comum e concorrente dos
Estados para legislarem juntamente com a União e os Municípios sobre Educação, observadas as
disposições traçadas nos parágrafos 1º ao 3º, do art. 16, da Lei Maior do Estado, o que viabiliza a
regulamentação por lei Estadual do tema aqui abordado.

 

Inclusive, esta Procuradoria, na análise de Projetos de Leis pretéritos, já emitiu Parecer no sentido da
possibilidade do Parlamento Estadual deflagar até mesmo a iniciativa de leis para a inclusão de disciplina
nas grades curriculares das escolas da rede pública de ensino do Estado, a exemplo do Parecer emitido no
PL nº 290/2020, que, por sua vez, dispõe sobre a inclusão da disciplina “Educação Digital” na grade
curricular, de forma complementar, das Escolas Públicas com manutenção promovida pelo Estado do
Ceará.

 

Na oportunidade, o posicionamento foi fundamentado nos artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição
do Estado do Ceará, assim como no entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto abaixo
transcrito:

 

“Ementa - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
TRANSCRIÇÃO LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL.
JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA
CONTRACAPA DOS AUTOS. INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º, 2º
E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516, DE 1997. EDUCAÇÃO: SEGURANÇA
NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA DISCIPLINA NOS CURRÍCULOS
DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA
COMUM DO ART. 23, XII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA
QUANTO A EVENTUAL ANÁLISE DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS
DISCIPLINAS. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO (LEI N.
4.024/61). DISPENSA DO EXAME TEÓRICO PARA OBTENÇÃO DA
CARTEIRA DE MOTORISTA. INCONSTITUCIONALIDADE.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. OFENSA AO ART. 22, XI DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. Não há falar-se em inépcia da inicial da ação direta de
inconstitucionalidade quando transcrito literalmente o texto legal
impugnado, anexada a cópia do Diário Oficial à contracapa dos autos.

2. É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar nos
currículos de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do
Distrito Federal, conforme competência comum prevista no art. 23, XII,
da Constituição do Brasil, ressalvada a eventual análise quanto à
legalidade da inclusão das disciplinas, matéria de competência dos
Conselhos de Educação Estadual e Federal, afeta à Lei de Diretrizes e
Bases da Educação.

3. Inconstitucionalidade de artigo que dispensa do exame teórico para
obtenção de carteira nacional de habilitação os alunos do segundo grau
que tenham obtido aprovação na disciplina, sob pena de ofensa à
competência privativa da União prevista no art. 22, XI, da Constituição do
Brasil.
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4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.
(Processo: ADI 1991 DF. Relator(a): EROS GRAU. Julgamento:
03/11/2004. Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 03-12-2004
PP-00012 EMENT VOL-02175-01 PP-00173 LEXSTF v. 27, n. 314, 2005,
p. 44-51 RTJ VOL 00192-02 PP-00550) (Grifado)

 

 

 

No mesmo sentido, observa-se também o seguinte aresto jurisprudencial:

 

“Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais, e os
entes estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e
meios de cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da
República, ou seja, para legislar sobre educação. O art. 22,  XXIV, da
Constituição da República enfatiza a competência privativa do legislador
nacional para definir as diretrizes e bases da educação nacional, deixando
as singularidades no âmbito de competência dos Estados e do Distrito
Federal.

[ADI 3.669, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]

 

 

Importante mencionar, ainda, que a União, visando uniformizar em todo o território nacional as normas
referentes ao assunto, editou a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional. Esse diploma legal firmou que os currículos da educação infantil,
do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

 

Ademais, acentuou que a integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino,
projetos envolvendo os temas transversais. Vejamos o que determina o referido diploma legal:

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do
ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade,
da cultura, da economia e dos educandos.

 

(...) § 7 A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas
de ensino, o projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que
trata o caput. (...)
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Levando em consideração o acima exposto, a mera inclusão de debates sobre políticas públicas para
enfrentar os casos de violência domésticana Semana Maria da Penha a ser realizada na Rede
Estadual de Ensino (com tema transversal) não configura matéria cuja iniciativa para deflagrar a
lei seja privativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo óbices de natureza constitucional para
que a presente proposição siga o seu curso regular nesta Casa de Leis.

 

DA CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, somos pelo PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em análise, por
estar em consonância com os artigos art. 23, X e 24, IX da CF eart. 15, X 16, IX, da Constituição do
Estado do Ceará, assim como com as disposições da Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/04/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Data da criação:  06/04/2022 14:53:21  Data da assinatura:  06/04/2022 14:53:28

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
06/04/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputada Fernanda Pessoa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER
25/04/2022

ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1º DA LEI ESTADUAL N.º
16.044/2016

AUTOR: DEP. LEONARDO ARAUJO

 

-I-

RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei n.º 36/2022, de autoria do Exmo., Dep. Leonardo Araújo que “
”.Acrescenta o inciso VII ao Art. 1º da Lei Estadual n.º 16.044/2016

 

Importante salientar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da matéria em aspecto formal, se há confrontações com a Constituição Federal, ou
Constituição Estadual que ordenam juridicamente o Estado do Ceará, bem como as leis ordinárias
vigentes no Estado.

 

Dito isto, este é o relatório.

 

-II-

ANÁLISE
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Primeiramente, vê-se que o presente projeto possui parecer favorável para tramitação da procuradoria da
Assembleia Legislativa nas fls.8-18, ademais, passamos à análise da admissibilidade e
constitucionalidade da matéria.

 

A iniciativa para propositura de leis encontra-se fundamentado no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, no tocante aos Deputados Estaduais, e no art. 58, inciso III, no referente aos projetos de leis,
também pertencente a Constituição do Estado, observa-se abaixo:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60 Cabe a iniciativa de Leis

I – Aos Deputados Estaduais;

 

Na mesma toada, o Regramento Interno nos Art. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do R.I da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, vejamos:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – Projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Ultrapassada à análise formal da iniciativa da proposição, passaremos à análise da constitucionalidade do
projeto de indicação.
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Primeiramente, ressalta-se que autor realizou observância da autonomia do Entes Federativos,
fundamentado no art. 18 da Constituição Federal, vejamos:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

Neste sentido, é possível perceber que o presente projeto resguardou a competência Estadual, prevista no
art. 25, §1º da CRFB, veja-se:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Não obstante, percebe também que o presente projeto atende a competência corrente para tramitação na
casa legislativa, nesta senda o posicionamento do Supremo Tribunal Federal – STF, vejamos abaixo:

 

A competência legislativa do Estado-membro para dispor sobre educação e ensino
(CRFB, art. 24, IX) autoriza a fixação, por lei local, do número máximo de alunos
em sala de aula, no afã de viabilizar o adequado aproveitamento dos estudantes. O
limite máximo de alunos em sala de aula não ostenta natureza de norma geral,
uma vez que dependente das circunstâncias peculiares a cada ente da federação,
tais como o número de escolas colocadas à disposição da comunidade, a oferta de
vagas para o ensino, o quantitativo de crianças em idade escolar para o nível
fundamental e médio, o número de professores em oferta na região, além de
aspectos ligados ao desenvolvimento tecnológico nas áreas de educação e ensino.
[ADI 4.060, rel. min. Luiz Fux, j. 25-2-2015, P, DJE de 4-5-2015.]

 

Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais, e os entes
estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e meios de
cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da República, ou
seja, para legislar sobre educação. O art. 22, XXIV, da Constituição da República
enfatiza a competência privativa do legislador nacional para definir as diretrizes e
bases da educação nacional, deixando as singularidades no âmbito de competência
dos Estados e do Distrito Federal [ADI 3.669, rel. min. Cármen Lúcia, j.
18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]
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Ademais, é importante salientar que em âmbito federal a Lei n.º 11.340 cria os mecanismos para coibir e
proibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, sendo assim, a presente proposição não invade
competência legislativa federal, e realiza ampliação da aplicação da lei federal.

Neste sentido a presente propositura possui constitucionalidade, tendo em vista à aplicação transversal da
presente matéria, portanto não há impedimento quanto a matéria, assim, sendo o PARECER
FAVORÁVEL diante da constitucionalidade.

 

-III-

VOTO

 

Conclui-se, portanto diante das considerações expostas na análise, apresentamos PARECER
 projeto de lei n.º 36/2022.FAVORÁVEL

 

Dito isto, este é o parecer.

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 03/05/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
09/05/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0036/2022

 

“ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1º DA LEI
ESTADUAL Nº 16.044/2016”.

AUTOR: DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

                                                             

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei – Proposição nº 36/2022 –, de autoria do Deputado Leonardo Araújo, que “
”.ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1º DA LEI ESTADUAL Nº 16.044/2016

II – ANÁLISE

Perfunctoriamente, sobreleva-se que entre os fundamentos da República Federativa do Brasil encontra-se
a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º, incisos II e III da CF/1988). Igualmente
constituem-se como objetivos e direitos fundamentais de nossa República, respectivamente, a construção
de uma sociedade livre, justa e solidária, a promoção do bem de todos sem qualquer tipo de preconceito
ou outras formas de discriminação; a igualdade material/substancial de direitos entre homens e mulheres
(art. 3º, incisos I e IV, art. 5º, inciso I da CF/1988). 

Em complementação, o art. 275 da Constituição do Estado do Ceará preleciona acerca das medidas
assecuratórias em proteção a mulher:

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem a assegurar o pleno desenvolvimento
e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o exercício e o gozo dos direitos
humanos e liberdades fundamentais, em igualdade com o homem.

Outrossim, é de bom alvitre trazer à baila os preceitos da Constituição Federal de 1988 quanto às
competências comuns e concorrentes dos Entes Federativos, bem como quanto à organização e
autonomia dos Estados Federados, além da proteção a relação doméstica, senão vejamos:
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II – , da proteção e garantia das pessoas portadorascuidar da saúde e assistência pública
de deficiência;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
;integração social dos setores desfavorecidos

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

XII – previdência social, ;proteção e defesa da saúde

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados às competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

Ademais, a Constituição do Estado é peremptória na simetria com a Constituição Federal de 1988,
quando prescreve as competências do Estado Federado e o dever deste Ente na promoção da justiça social
e da saúde:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

II – promoção da justiça social e extinção de todas as formas de exploração e
opressão, procurando assegurar a todos uma vida digna, livre e saudável;

III – defesa da igualdade e combate a qualquer forma de discriminação em razão
de nacionalidade, condição e local de nascimento, raça, cor, religião, origem étnica,
convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade,
atividade profissional, estado civil, classe social, sexo e orientação sexual;

X – prestação de assistência social aos necessitados e à defesa dos direitos
humanos;

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o Distrito
Federal e os Municípios:

II –  da proteção e garantia aos portadores de,cuidar da saúde e assistência pública
deficiência;

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
;integração social dos setores desfavorecidos

31 de 38



Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da
República, sobre:

XII – previdência social, ;proteção e defesa da saúde

A própria Lei Maria da Penha marco na proteção a mulher vaticina no seu art. 1º:

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e
familiar.

Por conseguinte, exsurge fazer menção ao teor do art. 58, inciso III, e art. 60, inciso I e § 3º da
Constituição do Estado do Ceará:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Por derradeiro, o Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa apresenta as seguintes espécies de
proposições, senão vejamos:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinada a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Portanto, o presente Projeto de Lei é consentâneo com a Constituição do Estado do Ceará e com a
legislação estadual, já que se observa a competência do Poder Legislativo para a iniciativa da proposição.

IV – DO VOTO DO RELATOR:

Ex positis, dou  ao presente Projeto de Lei.PARECER FAVORÁVEL
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA

ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1.0 DA LEI
ESTADUAL N.° 16.044, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Acrescenta o inciso VII ao art. 1.0 da Lei Estadual n.° 16.044, de 28 de junho de
2016, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1.0

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DE . ANTÔNIO GRANJA

SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEI’. Émic.A AMORIM
3~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

4 de maio de 2022.

VII — debater políticas públicas para enfrentar os casos de violência doméstica.” (NR)
Art. 2.° E~Ça Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

L~

jStc~~
~
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.066, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Agenor Neto)

DENOMINA ELZE ALVES LIMA VERDE MONTENEGRO A CASA DA MULHER CEARENSE NO MUNICÍPIO 
DE IGUATU.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Elze Alves Lima Verde Montenegro a unidade da Casa da Mulher Cearense construída no Município de Iguatu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.067, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Érika Amorim)

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE SENSIBILIZAÇÃO E COMBATE AOS LINFOMAS, DENOMINADA 
“AGOSTO VERDE CLARO”.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Estadual de Sensibilização e Combate aos Linfomas, denominada “Agosto Verde Claro”, a ser realizada, 

anualmente, durante o mês de agosto.
Art. 2.º A Campanha tem como objetivo apoiar a difusão de informações a respeito dos tipos de linfomas, diagnósticos e tratamento, de modo a 

proporcionar sua descoberta precoce.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.068, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Elmano Freitas)

DENOMINA PAULO ROBERTO LIMA A ARENINHA NO DISTRITO SÃO JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE PALHANO.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Paulo Roberto Lima a Areninha no Distrito São José, no Município de Palhano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.069, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Audic Mota)

DENOMINA ALAOR CAVALCANTE MOTA O PARQUE DE EXPOSIÇÕES NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Alaor Cavalcante Mota o Parque de Exposições no Município de Tauá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.070, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Aderlânia Noronha)

DENOMINA CARLOTA LÚCIO BEZERRA O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
NO BAIRRO PLACA, NO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Carlota Lúcio Bezerra o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS no Bairro Placa, no Município de Independência.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.071, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

ACRESCENTA O INCISO VII AO ART. 1.º DA LEI ESTADUAL Nº16.044, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Acrescenta o inciso VII ao art. 1.º da Lei Estadual n.º 16.044, de 28 de junho de 2016, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1.º ...............................................................................................
..............................................................................................................
VII – debater políticas públicas para enfrentar os casos de violência doméstica.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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LEI Nº18.072, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR PAULO BARROS NAGEM ASSAD.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Paulo Barros Nagem Assad, natural da Cidade de Juiz de Fora, no Estado de Minas 

Gerais.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.073, de 19 de maio de 2022.
(Autoria: Danniel Oliveira)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DOS SERTÕES CEARENSE 
– ADESC, NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública a Agência de Desenvolvimento dos Sertões Cearense – Adesc, associação sem fins lucrativos, com sede 

e foro no Município de Senador Pompeu, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.074, de 19 de maio de 2022.

INSTITUI O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Programa de Assistência à Saúde suplementar no Tribunal de Contas do Estado do Ceará aos seus servidores, ativos e 

inativos, e respectivos pensionistas, e autorizada a implantação de auxílio-saúde, verba de caráter indenizatório, destinado ao ressarcimento de despesas com 
plano ou seguro de assistência médica, hospitalar, psicológica e odontológica, de escolha e responsabilidade do beneficiário.

Parágrafo único. O benefício a que se refere este artigo fica assegurado aos dependentes dos servidores ativos.
Art. 2.º O auxílio-saúde será pago mensalmente, em cota única na folha de pagamento, mediante reembolso parcial ou total das despesas efetivamente 

realizadas e comprovadas, respeitados os limites constantes do anexo único desta lei e os critérios definidos mediante Resolução do Plenário do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei estarão sujeitas à disponibilidade e correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO
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